
Objecto

Incumprimento de Estado — Não transposição da Directiva
89/48/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 1988, relativa
a um sistema geral de reconhecimento dos diplomas de ensino
superior que sancionam formações profissionais com uma
duração mínima de três anos (JO 1989, L 19, p. 16), no que se
refere à profissão de farmacêutico especializado em análises
clínicas

Parte decisória

1) Não tendo tomado as medidas necessárias para transpor a Directiva
89/48/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 1988, relativa a
um sistema geral de reconhecimento dos diplomas de ensino supe-
rior que sancionam formações profissionais com uma duração
mínima de três anos, na redacção que lhe foi dada pela Directiva
2001/19/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Maio
de 2001, no que se refere à profissão de farmacêutico especialista
em análises clínicas, a República Portuguesa não cumpriu as obri-
gações que lhe incumbem por força da mesma directiva.

2) A República Portuguesa é condenada nas despesas.

(1) JO C 199 de 25.8.2007.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de
17 de Julho de 2008 — Comissão das Comunidades

Europeias/República da Áustria

(Processo C-311/07) (1)

(Incumprimento de Estado — Directiva 89/105/CEE —
Inclusão dos medicamentos para uso humano nos sistemas
nacionais de seguro de saúde — Artigo 6.o, n.o 1 — Lista dos
medicamentos abrangidos pelo sistema de seguro de saúde que
comporta três categorias de medicamentos que se distinguem
do ponto de vista das condições de comparticipação — Prazo
de adopção de uma decisão relativa a um pedido de inclusão de
um medicamento nas categorias dessa lista que proporcionam

condições de comparticipação mais favoráveis)

(2008/C 223/25)

Língua do processo: alemão

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: B. Stromsky e B. Schima, agentes)

Demandada: República da Áustria (representante: C. Pesendorfer,
agente)

Objecto

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 6.o, n.o 1, da
Directiva 89/105/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro
de 1988, relativa à transparência das medidas que regula-
mentam a formação do preço das especialidades farmacêuticas
para uso humano e a sua inclusão nos sistemas nacionais de
seguro de saúde (JO 1989 L 40, p. 8) — Regime nacional de
segurança social que estabelece uma lista de medicamentos
cobertos pelo sistema nacional de seguro de saúde que
compreende três categorias de medicamentos distintas aten-
dendo às condições de comparticipação — Não fixação de um
prazo correspondente ao previsto no artigo 6.o, n.o 1, da Direc-
tiva 89/105/CEE para as decisões relativas à inclusão dos medi-
camentos nas categorias mais favoráveis

Parte decisória

1) Não tendo previsto nenhum prazo em conformidade com o
artigo 6.o, n.o 1, da Directiva 89/105/CEE do Conselho, de
21 de Dezembro de 1988, relativa à transparência das medidas
que regulamentam a formação do preço das especialidades farma-
cêuticas para uso humano e a sua inclusão nos sistemas nacionais
de seguro de saúde, para a adopção das decisões relativas aos
pedidos de inclusão dos medicamentos nas categorias amarela ou
na verde do código de comparticipação dos medicamentos previsto
pela Lei Geral relativa a Segurança Social (Allgemeines Sozialversi-
cherungsgesetz) alterada pela lei de 2003 relativa a alteração do
seguro social (Sozialversicherungs-Änderungsgesetz 2003), a Repú-
blica da Áustria não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por
força dessa disposição.

2) A República da Áustria é condenada nas despesas.

(1) JO C 211 de 8.9.2007.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção)
de 17 de Julho de 2008 (pedido de decisão prejudicial
do Wojewódzki Sąd Administracyjny w Białymstoku —
República da Polónia) — Dariusz Krawczyński/Dyrektor

Izby Celnej w Białymstoku

(Processo C-426/07) (1)

(Tributos internos — Impostos sobre os veículos automóveis
— Imposto especial sobre o consumo — Veículos usados —

Importação)

(2008/C 223/26)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Wojewódzki Sąd Administracyjny w Białymstoku
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